
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/2026 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Altera e acresce
dispositivos da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 2018, que Reorganiza a estrutura
administrativa e o quadro de pessoal da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura - FIEC, e dá
outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 26/05/2026

Unidade de Origem: Plenário

Unidade de Destino: Departamento de Expediente

Status: Aprovada em Urgência Especial

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Aprovada na 14ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 19ª Legislatura, em
25/05/2026.

-

Indaiatuba, 26 de maio de 2026.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 621A-3EBE-9BED-5EC0



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcIo voTuRA

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (19) 38857700

CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - RE

REQUERIMENTO

A Mesa da Câmara Municipal vem respeitosamente requerer ao

Plenário, nos termos do art. 133, I alínea “a”, do Regimento

Interno, que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR no. 10/2026, de

autoria da EXECUTIVO MUNICIPAL, que “Altera e acresce

dispositivos da Lei Complementar no. 51, de 20 de dezembro

de 2018, que Reorganiza a estrutura administrativa e o

quadro de pessoal da Fundação Indaiatubana. de Educação e

Cultura - FIE, e dá outras providências”, tramite em Regime

de Urgência Especial.

A aprovação do presente requerimento depende do “quorum” da

maioria absoluta dos Vereadores. (Art. 133, III, V do RI)

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026.

Mesa da Câmara MunicipaÃ

ÃPresidente: da osÉ rI'oMAss Do coU'I'o

MN; f

Vice-Presidente: AL RE OS PERES

Primeiro secretário: HÉLIO RIBEIRO

(ÀKLQL.503ÁÚGÀ

Segunda Secretária: CLÉLIA DOS SANTOS CARVALHO
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